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2880039- C3/ 2023-00111/ A CLASSIFICAR 

  

  

  

  

  

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

  

 

 

Agravo de Instrumento: 0800586-05.2022.815.0401 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora previamente 
qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 
subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA LUCIA AMORIM 
SOARES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar 
suas CONTRARRAZÕES AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, 
requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

Termo em que, 
Pede Juntada. 

CAMPINA GRANDE, 16 de fevereiro de 2023. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/PB 4246-A 

  

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE / PB 

Processo n.º 08000209420238159010 

 

AGRAVANTE: MARIA LUCIA AMORIM SOARES 

AGRAVADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

 

       

CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA DECISÃO 

Trata-se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que a Agravante sustenta 
ter sofrido acidente automobilístico que lhe resultou invalidez permanente. 
 
Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 
fizesse prova de sua invalidez. 
 
Ocorre que, não tendo comprovado sua hipossuficiência, o Juízo monocrático, intimou a autora para que 
comprovasse sua condição de hipossuficiência. 
 
A autora por sua vez, informou que já havia apresentado os documentos que comprovam sua condição, sem 
juntar novos documentos que justificassem o pedido de gratuidade. 
 
Corretamente o Magistrado indeferiu a gratuidade de justiça e determinou o imediato recolhimento das 
custas, o que levou o autor a interpor o presente recurso. 
 
Data máxima vênia, não pode a r. decisão ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 
jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

 

 

DA RECORRIDA DECISÃO 

 

Acertada a decisão do Ilustre juízo ao prolatar decisão nos seguintes termos: 

“A premissa é de que “O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos 
que comprovarem insuficiência de recursos (art. 5º, LXXIV, CF/88).” Imperiosa 
observância das regras processuais da lealdade e boa-fé, previstas no art. 5º, do CPC, 
por uma análise concreta, pelo Julgador, dos casos de miserabilidade protegidos pela 
Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º inciso LXXIV sob pena de 
desvirtualização do benefício.   
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No caso em apreço, as meras alegações de dificuldades financeiras e os 
documentos juntados pela parte Promovente não demonstram suficientemente a 
hipossuficiência econômica deduzida. 

Neste sentir, o Novo Código de Processo Civil inovou ao permitir o deferimento 
parcial e/ou parcelado das despesas que a parte tiver de adiantar, consoante art. 
98, §§5º e 6º.  

Portanto, diante do valor da causa, defiro parcialmente o pedido de gratuidade 
judiciária, ficando dispensados 80% (oitenta por cento) do valor das custas iniciais, 
sem prejuízo do pagamento das diligências dos Oficiais de Justiça, facultando-se à 
parte o recolhimento em 04( quatro) parcelas mensais iguais e sucessivas, o que 
faço na forma do art. 98, §§ 5º e 6º, do CPC/20105.  

Assim, intime-se a parte autora, através de seu causídico habilitado, a recolher a 
primeira parcela das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias. 

[...] 

Ilustres julgadores, a decisão ora guerreada não merece retoques, posto que fora devidamente oportunizado a 
parte a comprovação de sua condição de hipossuficiência, bem como mesmo o parcelamento, o que 
viabilizaria o acesso a justiça sem prejuízos. 

Quanto a temática vale tecer alguns comentários.  

 

DA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA 

Alega a Autora em sua peça vestibular que é hipossuficiente economicamente. 
 
Ocorre que a nova ordem constitucional, preocupada efetivamente com uma justiça distributiva, previu em 
seu texto, que o Estado somente dará assistência judiciária aos COMPROVADAMENTE pobres, vide o teor do 
art. 5, inciso LXXIV da CRFB/1988: “O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos”. 
 
No caso dos autos, a parte autora, ora Apelante não comprovou por meio dos documentos acostados  a sua 
condição financeira e, em consequência, sua hipossuficiência. 
 
A parte autor, então, foi intimada para que juntasse outros documentos não trazendo qualquer nova prova, 
sem atender a determinação do juízo. 
 
Assim, não há documentos suficientes para comprovar a situação de hipossuficiente, a ré pugna desde pela 
manutenção da R. decisão, pois não houve nenhuma demonstração de que a Agravante necessitasse de acesso 
gratuito a justiça. 
 
Ademais, a mesma esta patrocinada por advogado particular, caso fosse hipossuficiente estaria patrocinado 
por advogado do estado, no caso, defensoria pública. 
 
Pelo exposto, requer seja mantido a R. decisão por seus próprios fundamentos. 
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CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Agravada no alto grau de conhecimento e 

zelo desta Egrégia Câmara Cível, para que seja negado provimento ao AGRAVO DE INSTRUMENTO 

INTERPOSTO. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da decisão prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CAMPINA GRANDE, 16 de fevereiro de 2023. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB  
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO 
SOARES, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, 
casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629; RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO MENEZES, inscrita na 
OAB/ RJ 185.681 e CARLOS EDUARDO DE SOUZA CABRAL, inscrito na OAB/ RJ 189.997 substabelecem, com reserva de 
iguais, na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram 
conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 
DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MARIA LUCIA AMORIM 
SOARES, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de CAMPINA GRANDE, nos autos do Processo nº 
08000209420238159010. 

  

  

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 2023. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO SOARES - OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

 

  


